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DECRETO N.º 3.505, DE 13 DE MAIO DE 2010.

Nomeia os membros do Conselho Gestor do Telecentro 

Comunitário do Bairro Atlântico.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe 

são conferidas e considerando as disposições da Lei Municipal n.º 4.690, de 11 de maio de 2010,

D E C R E T A:

Art.  1.º Ficam  nomeados,  os  seguintes  cidadãos,  para  comporem  o  Conselho  Gestor  do 

Telecentro Comunitário do Bairro Atlântico:

I – Senhora Marister Morgan Giovine, representante da Diretoria de Tecnologia em Informação 

da Secretaria Municipal de Administração;

II – Senhor Amauri Gelfetto, representante do Orçamento Participativo;

III – Senhora Silvia Bosquetti, representante do Corpo Docente Municipal;

IV –  Senhor  Orlei  João  Elzinga e  Senhor  Leandro  Basso,  representantes  de  Associação de 

Moradores;

V – Senhora Adriana Chagas Dambrós, representante da Comunidade.

Art. 2.º  O Conselho Gestor terá reuniões mensais a serem realizadas junto ao Telecentro do 

Bairro Atlântico, localizado na Rua Wladislau Krepinski, n.º 102.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 13 de Maio de 2010.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal

   Registre-se e publique-se.
             Data Supra.

       Gerson Leandro Berti
Sec. Munic. da Administração
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